
. Estado do Rio de Janeiro
.PREFEITURA MUNICIPAL D:8
NÓVAIGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO
LEi-N.o 1. 290, DE
02 DE OUTUBRO DE 1987
"Regulamenta as denominações

Ide logradouros públiCoS e de es
tabek:::hnentos oficiais da muni

I cipalidade,e dá outrasprovidên
"Cias".

A "CAMARA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU, por seus
representantes legais.' decreta e
eu sanciono a seguinte lêi:

Art, 1.0 - As denominações
de logradouros públicos novos ou
estabelecimentos oficiais da Mu
nicipalidade, quando se tratar
de homenagem a nome de p.es
soa, só o serão por força de ho
menag'em a ilustres figuras. fi
lbos dest.a terra. ou que nera 1'8
sídiram e trab81haram por mui
tORanos. notabilizando-se de al-

I guma forma ou homens públ;
, cOscom relevantes serviços pres
tados aO Munciípio, ao Estado
ou ao País.

Art. 2.0 - A mudança dos
nOmes já existentes só se fará
auando não se tratar de nome

. de pessoa. identificada.
I 'f -. D, Paragra C' UlllCO-' o pro-
jeto respectivo constará impres
cilldivelmente. justifkativa aue
venha esclarec~r se "proced; '"a
homenagem.

Art. 3,') - Fi,ca proibida a
mudança de nomes de ruas e de
mais logradouros públicos quan-

. do se refiram a fatos, datas, per
sona~'ens bistóricos relevank:s,
vultos notáveis da arte. da ciên
cia. da cultura ou quando res
~altem o espírito patriótiCO na
Cional.

Art. 4,° - Ficam revogadas
as Lei nCs 691, de 21 de setem
bro de 1983 e n.O 1. 021 de21 de
junho de 1985.

Art, 5,° - Esta Lei entl'a
rá em Vigor na data de sua pu
blicação.

Art, 6.° - Revogam-se as
; diSposições em contrário. .
Prefeitura MuniCipal de Nova

. Iguaçu; 02 de outubro de 1987.
PAULO ANTôNIO LEONE NETO-

Prefeito .-_._----------~-------


